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Projeto de Decreto Legislativo nº 06/2021.

Dispõe sobre a concessão de Medalha de

Mérito Doutor Júlio Prestes de Albuquerque

ao Senhor Antônio EdisonCamargo.

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito Doutor Júlio Prestes de

Albuquerque ao Senhor Antônio Edison Camargo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua:

publicação.

Sala das Sessões, 14 de junho d,    Etson
Vereador
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Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as),

O presente Projeto de Decreto Legislativo que ora submetemos à apre-

ciação desta Egrégia Câmara Municipal, tem por objetivo prestar homenagem ao Se-

nhor Antônio Edison Camargo, concedendo-lhe a Medalha de Mérito Doutor Júlio

Prestes de Albuquerque.

Antônio Edison Camargo, nasceu na cidade de São Paulo em 25 de no-

vembro de 1941, filho de Antonio Ferreira de Camargo e Rosa Lucas Camargo.

Residiu na cidade de Piracicaba, onde seu pai era gerente da Empresa

FuneráriaLaudino. Cursou o primário no Grupo EscolarMoraes de Barros e em 1951

foi aprovado no Exame de Admissão da Escola Normal “Sud Menucci”, porém, por

motivos familiares, cursou o primeiro semestre da Primeira Série no Ginásio Estadu-

al “Anhanguera”, na Lapa e São Paulo. Retornou a Piracicaba e terminou a Primeira

Série Ginasialno Ginásio SalesianoDom Bosco.

Em meados de novembro de 1953, aportou na cidade de Itapetininga

com seus pais e seu irmão, indo morar na Rua Aristides Lobo, 78, quando seus pais

fundaram a EmpresaFunerária Camargo, sucessora da FuneráriaStucchi, do Sr. Luiz

Stucchi Sobrinho.

Desde os 12 anos de idade, sempre trabalhou na empresa ajudando seu

pai e sua mãe, já que não havia nenhum outro colaborador. Cursou da Segunda a

Quarta Série Ginasial no Instituto de Educação Peixoto Gomide, onde também con-

cluiu o Curso Científico em 1961. De 1958 a 1960, concomitantemente com o Científi-

co, cursou a Escola Técnica de Contabilidade de Itapetininga.

Em 1958, ingressou como servente no Banco Moreira Sales de Itapeti-

ninga, hoje Unibanco, continuando a auxiliarseus pais na empresafamiliar.

Foi músico da Banda Nossa Senhora do Rosário, sob a regência do Ma-

estro Durvalino da Costa Silva,daOrquestra do Clube Recreativo 13 de Maio e do

Clube Venâncio Ayres.
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Em 28 de agosto de 1962, ingressou no Banco do Brasil de Itapetininga,

como auxiliar de escrita, sem deixar sua atuação junto à Empresa Funerária Camar-

go.

Casou-se em 31 de janeiro de 1965, com Terezinha Ribamar Furtado

Camargo,com quem teve quatro filhos: Edison Junior, Sandra Cristina, Flávia Helena

e Márcia Regina, filhos estes já casados e com os netos: Juliana, Gabriela, Gustavo,

Guilherme, Isabela e Beatriz.

Colou Grau na Faculdade de Direito de Sorocaba em 1967, até 1975 atu-

ou como escriturário no Banco do Brasil, como Advogadonaárea civil, permanecen-

do sempre ligado à administração da EmpresaFuneráriaCamargo.

Em 1983 quando seu pai, Antonio Ferreira de Camargo faleceu, deixou

o exercício da advocaciapara dedicar-se exclusivamente à empresa da família.

Foi interventor, por determinação do Dr. Uedney Junqueira do Amaral,

MM. Juiz de Direito da Comarca de Itapetininga, compondo a Junta Administrativa

da Fundação Karnig Bazarian de 1982 a 1986. Exerceu as funções de Diretor da Fa-

culdade de Direito e Diretor Geral das Faculdade mantidas pela FKB.

Iniciou os estudos para construção do Cemitério Jardim Colina da Paz

na cidade de Itapetininga no ano de 1994, em busca do melhor nessa área de atuação,

após anos de construção e preparação,em 1999 houve o primeiro sepultamentonesse

novo Empreendimento.

Atualmente participa, com familiares, da administração da Empresa

Funerária Camargo e CemitérioJardim Colina da Paz.

Na certeza de contar com a colaboração dos Nobres Pares na aprovação

deste Projeto, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de eleva-

da estima e distinta consideração.

Sala das Sessões, 14 dej

Vereador

 


